
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

:ESTADO 00 ESP.ÍRI'.IO SANTO 

= o = 
LEI N2 1.086/84'0 

11 AUTORIZA IX)AÇÃO DE TERRENO".: 

CONSIDEBA.Nro,que nas Administrações Anteriores acontece

ram Vf.\rias doações de lotes verbalmente; 

CONSIDERAN.00,que sobre o lote DiÚmero Ol(um)da quadra CAD, 

que possui lO(dez)metroe de frente por 12(doze) metros de fundos-to-' 

talizendo l20(cento e vinte)metros quadrados,sito na rua. Duque de lt 
Caxias P.squina com a rua Jerônimo Monteiro no Morro do Hos.ário o Sro 

ANTONIO BELA.RMINO,edificou sua residência; 

COUSIDERAIUX), que além do Sr. ANTÔNIO BELA.RLIINO ser p es

sa a hmnilde e necessitada,omesmo es~ tentando legalizar sua situação 

de moradia com esta Municipaliàade,tendo em vista que sp apgs essa le

galização,sua residência te.z:ii direito a ligação de .á.gua,luz e red~ de 

esgoto, et€. 

Em razão dos CONSIDERANDOS,acima O PREFEITO :r.mNICIPAL DE 

:BAIXO GUAlillU, E3, Faço Saber que a Câmara Municipal de Baixo Gua.ndu, E3, 

Aprovou e eu Saniciono a sequinte Lei:-

Art.012- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,autori

zado a doar ao Sr. ANTÔNIO BELA.BMINO,parte do lote número Ol(um)da qua

dra CAO medindo 10 (dez) metros de frente por 12 (doze )metros de :fundos 1' 1 

totalizando 120(cento e vinte)metros quadrados, sito á. rua Duy_ue de <ll

xias esquina com a rua. Jerônimo Monteiro no :Morro do Rosário. 

Arto02Q- Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

RmIST~SE E E PlraLIQ~SE 

GABINETE DO PREFEITO ~1JNICIPAL DE BAIXO G~,~1 25 de outubro de 

1984!,. 
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